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                 CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI 
                             Gabinete do Vereador Adriano Boinha

            

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR    /2026         Niterói, 16 de abril de 2026



ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI MUNICIPAL Nº 3.988, DE 09 DE ABRIL DE 2025, ESTABELECENDO PRAZOS, EXIGÊNCIA DE REGISTRO FOTOGRÁFICO, GARANTIA TÉCNICA E CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA RECOMPOSIÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE NITERÓI.

	

Art. 1º - Ficam acrescidos os §§ 3º, 4º e 5º ao Art. 6º da Lei nº 3.988/2025, com a seguinte redação:

§3º - Antes do início de qualquer intervenção que implique corte, abertura ou modificação do pavimento, a concessionária ou ente autorizado deverá:
I – comunicar formalmente à SECONSER com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, salvo emergência devidamente justificada;
II – realizar registro fotográfico e/ou audiovisual detalhado da área a ser intervinda, contendo data, hora e georreferenciamento;
III – protocolar relatório digital simplificado do estado original do pavimento.

§4º - Concluída a intervenção, a recomposição definitiva do pavimento deverá ocorrer no prazo máximo de:
I – 05 (cinco) dias úteis para intervenções pontuais;
II – 20 (vinte) dias úteis para intervenções estruturais ou de maior extensão.

§5º - Após a recomposição, deverá ser apresentado novo registro fotográfico georreferenciado, ficando o serviço sujeito à vistoria e aprovação da SECONSER.

Art. 2º - Fica acrescido o Art. 6-A à Lei nº 3.988/2025:

Art. 6-A
A recomposição do pavimento deverá:
I – observar o mesmo padrão construtivo, material e espessura anteriormente existentes;
II – garantir nivelamento, compactação adequada e durabilidade;
III – assegurar ausência de desníveis, recalques, fissuras ou depressões.
§1º A empresa responsável responderá pela qualidade da recomposição pelo prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses.
§2º Surgindo vícios no período de garantia, a recomposição deverá ser refeita no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após notificação.

Art. 3º - Fica acrescido o Art. 13-A à Lei nº 3.988/2025:

Art. 13-A
O descumprimento das obrigações relativas à recomposição do pavimento sujeitará o infrator às seguintes penalidades específicas:
I – multa por atraso na recomposição definitiva;
II – multa agravada em caso de reincidência;
III – obrigação de refação integral do serviço;
IV – execução direta pelo Município, com ressarcimento integral dos custos;
V – suspensão temporária de novas autorizações em caso de reiteradas infrações.
Parágrafo único. Os valores de referência das multas previstas neste artigo observarão o disposto no art. 14 da Lei nº 3.988/2025 e no Anexo I da Lei Municipal nº 2.597/2008, aplicando-se em dobro nos casos de reincidência específica.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA: 
A presente complementação tem por finalidade aperfeiçoar a Lei Municipal nº 3.988, de 09 de abril de 2025, estabelecendo mecanismos objetivos de controle, fiscalização e garantia da qualidade das recomposições viárias realizadas por concessionárias e demais entes autorizados a intervir nas vias públicas do Município de Niterói.
A Lei nº 3.988/2025 representou importante avanço ao disciplinar a utilização do espaço público urbano por concessionárias de serviços essenciais, consolidando diretrizes de ordenamento territorial, acessibilidade, sustentabilidade e preservação da ambiência urbana.
Entretanto, embora a legislação vigente determine que as concessionárias recomponham as vias públicas nas condições anteriores à intervenção, não foram estabelecidos prazos objetivos, exigências formais de comprovação do estado original do pavimento, nem critérios específicos de garantia e controle de qualidade da recomposição executada.
Na prática, essa lacuna normativa pode gerar:
· Recomposições executadas sem padronização técnica adequada;
· Ausência de comprovação documental da condição original do pavimento;
· Dificuldade probatória para responsabilização em casos de má execução;
· Atrasos na recomposição definitiva, gerando transtornos à mobilidade urbana;
· Aumento do custo público com manutenção corretiva posterior.
O presente projeto busca sanar tais fragilidades por meio da inclusão de dispositivos que:
· estabelecem prazo mínimo de comunicação prévia à SECONSER, garantindo planejamento e fiscalização adequada;
· tornam obrigatório o registro fotográfico e audiovisual georreferenciado antes e após a obra, criando instrumento objetivo de prova;
· fixam prazos máximos para recomposição definitiva, evitando prolongamento de intervenções;
· instituem prazo de garantia técnica mínima de 24 meses, assegurando durabilidade da recomposição;
· reforçam a aplicação de penalidades específicas em caso de descumprimento.
Importante destacar que a proposição não interfere na prestação dos serviços públicos regulados pela União ou pelo Estado, tampouco altera contratos de concessão, limitando-se ao exercício da competência municipal para legislar sobre assuntos de interesse local, ordenamento do solo urbano, proteção do patrimônio público e gestão das vias municipais, nos termos do art. 30, incisos I e VIII, da Constituição Federal.
A iniciativa fortalece o poder de polícia administrativa do Município, aprimora os mecanismos de fiscalização já atribuídos à Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos (SECONSER) e contribui diretamente para:
· a preservação da qualidade da malha viária;
· a segurança viária e acessibilidade;
· a redução de custos futuros de manutenção;
· a proteção do patrimônio público;
· a melhoria da experiência urbana da população.
Trata-se, portanto, de medida complementar e necessária, que aprimora a legislação existente e estabelece instrumentos concretos de controle e responsabilidade, alinhando-se às melhores práticas adotadas em outros municípios brasileiros.
Diante do relevante interesse público envolvido, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.
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